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Despesas Financeiras conforme acórdão 2.369/2011-Plenário, taxa Selic 2%

Percentuais conforme IN SIE - Nº 0002/2020

TOTAL 11,88% 19,06% 23,37%
ISS - Município de Imaruí  = 3 % - LC026/2013

Obs:(**)  % de CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta), instituída pela Lei 12.844/2013 e alterações promovida pela Lei 
13.161/15, aplicável às empresas sujeitas à desoneração da folha de pagamento

Obs:(***) Empresas sugeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e  COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos  adotados na taxa de BDI  correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos.

Obs:(***) Empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na 
composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, bem como que a composição de encargos 
sociais não inclua os gastos relativos ás contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc.)

Fórmula para o cálculo do BDI segundo o Acórdão 2.369/2011-TCU-Plenário

Subtotal B 6,65%
Bonificação

LUCRO (L) 6,16% 8,96% 7,40%
Subtotal C 7,40%

B

COFINS 3,00% 3,00% 3,00%
PIS 0,65% 0,65% 0,65%
ISS 1,00% 5,00% 3,00%
CPRB** 3,50% 3,50% 0,00%

3º Quartil Incidências

Despesas Indiretas

A

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,00% 5,50% 4,00%
SEGUROS + GARANTIAS 0,80% 1,00% 0,80%
Riscos (R) 0,97% 1,27% 1,27%
DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,59% 1,39% 1,09%

Subtotal A 7,16%
Tributos

BDI PARA OBRAS E EDIFICAÇÕES
SEM DESONERAÇÃO

Grupo Componentes 1º Quartil
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Assinado eletronicamente por:
* JACSON JEREMIAS (***.119.009-**)
   em 21/04/2026 09:08:48 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://imarui.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/2fe5c992-e235-474b-962d-a19bd68bb05d
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